
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.688, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Dispõe sobre a proibição da apreensão ou remoção de veículo por 
autoridade de transito em função da falta do porte e de qualquer e 
atraso no pagamento de tributos. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8494/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibida à apreensão ou remoção de veículo por autoridade 
de transito em função da falta do porte e de qualquer atraso no pagamento de 
tributos, taxas, multas que possam estar registradas no veículo por falta de 
pagamento e demais obrigações financeiras em especial os constantes no § 3º 
deste artigo ou outro qualquer que venha substituir:  

§ 1º Não se aplica o caput deste artigo quando a autoridade estiver de 
posse de um Mandado Judicial.  

§ 2º As autoridades de transito referida no caput deste artigo é:  

I - DER: Departamento de Estradas de Rodagem dos Estados da 
Federação e do Distrito Federal  

II – DETRAN: Departamento de Transito dos Estados da Federação e 
do Distrito Federal  

III - Conselho Nacional de Trânsito (Contran) – Denatran  

IV – DNER: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem  

V – PRF: Policia Rodoviária Federal  

VI – Policia Militar dos Estados da Federação e do Distrito Federal  

§ 3º A especificação restrição junto ao Detran. 

I-Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores –IPVA;    

II-Certificado de Registro e Licenciamento de veículos – CRLV;  

III-Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre-DPVAT;  

IV-Multas;  

V-Diária de depósito;  

VI-Guincho  

Art. 2º Fica proibida à cobrança em conjunto de multas, Seguro 
Obrigatório, Licenciamento e IPVA sendo facultado o pagamento em separado e 
obrigação do DETRAN a entrega de qualquer um dos documentos correlatos.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Estado condiciona a liberação do Licenciamento à quitação de todos os 
débitos do veículo, entendemos que é inconstitucional esse dispositivo de Lei do 
Código de Trânsito Brasileiro, o que pode ser proferido por qualquer juiz de primeiro 
grau. 
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Sendo inconstitucional, obviamente o Estado não pode utilizar a 
apreensão do veículo por falta do pagamento do Licenciamento, do IPVA, ou de 
qualquer outro tributo, pois se trata de um ato abusivo de poder de polícia do 
Estado. 

Entendo que configura conduta arbitrária e ilegal a apreensão de veículos 
com o intuito coercitivo de cobrança do tributo. 

A Constituição Federal impõe o seguinte:                                      Art. 150. 
Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

IV – utilizar tributo com efeito de confisco. 

A Constituição impõe um limite ao poder do Estado de tributar e da forma 
de cobrar esses tributos. Em alguns estados, como a Bahia, por exemplo, já houve 
suspensão desse tipo de blitz para apreensão de veículos. 

O Supremo Tribunal Federal - STF já tratou dessa questão e impede de 
forma sumular, ou seja, quando demonstra o seu entendimento reiterado, que é 
inconstitucional o Estado apreender bens com o fim de receber tributos. 

SÚMULA 70-É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio 
coercitivo para cobrança de tributo. 

SÚMULA 323-É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio 
coercitivo para pagamento de tributos. 

SÚMULA 547-Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em 
débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas 
atividades profissionais. 

Pelas súmulas apresentadas, percebe-se que o entendimento do STF é 
totalmente contrário à blitz que apreende o veículo, por ser cabalmente 
inconstitucional. 

O Estado dispõe de meios coercitivos próprios e legítimos para cobrança 
de tributos, como é o caso da inscrição em dívida ativa e execução fiscal, sendo 
inadmissível o recolhimento do veículo para que o proprietário se veja obrigado e 
coagido em pagar o tributo. Se utilizarmos da comparação, seria a mesma situação 
se o Estado expulsasse os proprietários de uma residência por atraso no IPTU. Ou 
ainda, de forma ainda mais esdruxula, seria como o recolhimento do veículo pelo 
não pagamento de multa, que também é um tributo. 

De certa forma, o recolhimento do veículo é utilizado para intimidar o 
contribuinte, um meio indireto e violento para forçá-lo ao pagamento do tributo. Uma 
verdadeira incongruência, pois ao ser parado em uma blitz, o condutor verificado 
com o pagamento do tributo em atraso, será multado e continuará a dever o tributo. 
Se parar em nova blitz, será multado novamente e continuará a dever o tributo até o 
êxito da cobrança cabível. 
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A inconstitucionalidade dessa sanção política-administrativa é patente e 
não subsiste se confrontada com os Direitos Fundamentais do contribuinte, que são 
severamente violados com a conduta de recolhimento do veículo por atraso no 
pagamento do tributo, vez que, a administração pública possui meios próprios e 
legítimos para efetuar a cobrança, devendo ser realizada sob a égide da 
Constituição e sobretudo, do devido processo legal. 

Por certo, o procedimento adequado para a cobrança em caso de 
inadimplemento de tributo, inclusive o IPVA, seria a notificação do contribuinte, 
instauração de procedimento administrativo fiscal, onde seria assegurada a ampla 
defesa e contraditório e em seguida, se esgotada a fase administrativa com a 
constituição definitiva do crédito tributário, a inclusão do débito em dívida ativa. Ora, 
a Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, dispõe exatamente sobre a cobrança 
judicial da dívida ativa da fazenda pública e é ela que deve ser utilizada para cobrar 
débitos tributários, não a apreensão do veículo, por via transversa, para que o 
contribuinte se sinta coagido a pagar o tributo.  

É inegável a existência da imperatividade dos atos do Poder Público, 
cabendo ao Fisco, independentemente da concordância do contribuinte, o direito de 
constituir a obrigação tributária, conferindo exigibilidade ao crédito tributário, desde 
que haja subsunção entre o fato e a hipótese de incidência, o que é o fato gerador.  

A partir desta análise voltada para os princípios constitucionais, numa 
leitura sistemática, evitando que a prática administrativa, mesmo que completamente 
equivocada, se torne cotidiana, não parece restar dúvidas sobre a 
inconstitucionalidade e o completo desamparo jurídico existe no recolhimento do 
veículo pelo atraso no pagamento do Imposto sobre propriedade de Veículo 
Automotor. 

Desse modo, considerando a relevância social da matéria, conto com o 
apoio dos nobres pares pela aprovação desse Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 2019. 

Dep. BOCA ABERTA 
PROS/PR 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
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e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 
musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3688/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html


7 

 
SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 
SÚMULA N° 70 
“É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança 
de tributo.” 

 
SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 
SÚMULA N° 323 
“ É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento 
de tributos” 
 
SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 
SÚMULA N° 547 
“Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, 
despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais.” 
 
 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

 
Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 

ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 
estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata 
o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 
tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato.  

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 
será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução 
fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da 
Fazenda Nacional.  

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  
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I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 
ou residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida.  
§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.  
§ 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.  
§ 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.  
§ 9º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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